
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

E. C. VERAS SERVIÇOS 
 
ERIVALDO CARVALHO VERAS, brasileiro, divorciado, nascido no dia 27/07/1972, natural de 
Parnaíba – PI, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 417687020114 SESP/MA e CPF 
(MF) nº 451.987.723-72, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Aparecida, nº 15 – Joao 
de Deus - Cep. 65.057-200, São Luís – MA; na qualidade de titular da E. C. VERAS SERVIÇOS, 
com sede na Avenida 316, BR 316, 464 B, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65289-000, com 
registro nessa Junta Comercial do Estado do Maranhão NIRE Nº 21102340614, inscrito no CNPJ 
sob o nº 19.022.197/0001-98, resolve: 
 
Cláusula Primeira - O capital destacado que é de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), 
passa a ser R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), sendo que a diferença no valor 
de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), encontra-se integralizada neste ato em moeda 
corrente do País. 
 
Cláusula Segunda - O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 
 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas  
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias  
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno  
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água  
5223-1/00 - Estacionamento de veículos 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico (postes de iluminação pública)  
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista  
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
5012-2/01 - Transporte marítimo de longo curso – Carga 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes  
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (prédios, edifícios e calçadas) 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
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Cláusula Terceira - Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o instrumento 
de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO 

E. C. VERAS SERVIÇOS 
19.022.197/0001-98 

 
ERIVALDO CARVALHO VERAS, brasileiro, divorciado, nascido no dia 27/07/1972, natural de 
Parnaíba – PI, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 417687020114 SESP/MA e CPF 
(MF) nº 451.987.723-72, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Aparecida, nº 15 – Joao 
de Deus - Cep. 65.057-200 São Luís-MA; na qualidade de titular da Empresa E. C. VERAS 
SERVIÇOS, com sede na Avenida 316, BR 316, 464B, Centro, Maracaçumé -MA, CEP 65289-000, 
com registro nessa Junta Comercial do Estado do Maranhão NIRE Nº 21102340614, inscrito no 
CNPJ sob o nº 19.022.197/0001-98, resolve assim, alterar e consolidar o instrumento: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa individual gira 
sob o nome empresarial de E. C. VERAS SERVIÇOS e tem sede na Avenida 316, BR 316, 464 B, 
Centro, Maracaçumé-MA, CEP: 65289-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa individual poderá a 
qualquer tempo, abrir     ou     fechar      filial      ou      outra      dependência, no país      ou      no 
exterior, mediante alteração contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
empresa individual iniciou suas atividades em 23/09/2013 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL: 
 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas  
3811-4/00 - Coleta de resíduos não- perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias  
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno  
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas  e  equipamentos  de  iluminação  e  sinalização  
em  públicas, portos e aeroportos 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água  
5223-1/00 - Estacionamento de veículos 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico (postes de iluminação pública)  
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista  
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4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal  
5012-2/01 - Transporte marítimo de longo curso – Carga 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes  
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (prédios, edifícios e calçadas) 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto  
 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 1.400.000,00 (um milhão e 
quatrocentos mil reais). 
 
CLAUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO: A responsabilidade é total e 
exclusivamente do empresário individual abaixo assinado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DESIMPEDIMENTO 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no País. 
 
E por estar em acordo assina o presente instrumento em via única. 
 

 
Maracaçumé-MA, 19 de fevereiro de 2025. 

 
 

ERIVALDO CARVALHO VERAS 
Empresário 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E. C. VERAS SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

45198772372
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ERIVALDO CARVALHO VERAS

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2025 14:39 SOB Nº 20250267497. 
PROTOCOLO: 250267497 DE 26/02/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503567362. CNPJ DA SEDE: 19022197000198. 
NIRE: 21102340614. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/02/2025. 
E. C. VERAS SERVIÇOS

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


